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RESOLUÇÃO Nº 017 – CONSU/2018    
 

Designa, pró-tempore, membros do 
Conselho Universitário para comporem a 
Comissão de Legislação e Normas e dá 
outras providências. 

 

 O Reitor e Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSU)  da Universidade 
Estadual de Montes Claros (Unimontes), Professor JOÃO DOS REIS CANELA , no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral vigentes, ad 
referendum, e considerando, 

 

A necessidade, urgente, de atender aos prazos previstos na Resolução                                  
nº 013-CONSU/2018, que Disciplina e Regulamenta o Processo Eleitoral para 
Composição das Listas Tríplices para os Cargos de Reitor e Vice-Reitor – 
Gestão 2018/2022, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR, pró-tempore, membros para comporem a Comissão de Legislação 
e Normas, a ser composta pelos seguintes conselheiros do Conselho Universitário:  

 

I – Representantes do corpo docente: 
a) Otávio Augusto Neiva de Melo Franco, Masp 1066455-5, que presidirá;  
b) Edson Hiydu Misobutsi, Masp 1066498-5; 
c) Alexandre Ricardo Damasceno Rocha, Masp 1141462-0. 
 

II – Representante dos servidores Técnico-Administr ativos: 
a) Maria Cândida Pimenta Gonçalves, Masp 1163889-7.  
 

III – Representante do corpo discente: 
a) Maria Luísa Menezes Rodrigues Cordeiro, Matrícula 100008689. 

 

§ 1º. A comissão de que trata o caput do artigo terá o objetivo de analisar e emitir 
parecer dos recursos interpostos pelos candidatos ao cargo de Vice-Reitor, contra decisão 
proferida pela Comissão Eleitoral instituída pela Resolução nº 014-CONSU/2018. 

 

§ 2º. A Comissão de Legislação e Normas deverá encaminhar o parecer supracitado ao 
Presidente do Consu, sendo que o mesmo será apreciado pelo pleno em reunião 
extraordinária no dia 11/09/2018.  

 

Art. 2º DETERMINAR  a todos os titulares de órgãos e unidades desta Universidade 
que sejam oferecidos à Comissão os meios, recursos e colaboração indispensáveis para o 
fiel cumprimento de suas atribuições. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor nesta 
data. 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 30 de agosto de 2018. 
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Reitor e Presidente do Conselho Universitário 
 


